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A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA 
SERRA, no uso das atribuiço es que lhe sa o conferidas por Lei, apresentam ao 
douto Plena rio o seguinte: 

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2025 

 
“AUTORIZA A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA A 

CELEBRAR CONTRATO COM O CIEE – CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
 

Art. 1º – Fica a Ca mara Municipal de Sa o Lourenço da Serra, autorizada a firmar 
contrato com o Centro de Integraça o Empresa Escola – CIEE, visando o 
desenvolvimento de atividades conjuntas, previstas no termo de Conve nio anexo, 
mediante a contrataça o de estagia rios para atuarem no a mbito do Poder 
Legislativo Municipal. 
 
Para grafo u nico. O Termo de Contrato fara  parte integrante desta Resoluça o. 
 
Art. 2º – Sera o contratados, atrave s do presente contrato, para atuarem na Ca mara 
Municipal de Sa o Lourenço da Serra SP, ate  8 (oito) estagia rios que estejam 
cursando Ní vel Superior em Direito ou Administraça o de Empresas. 
 
Para grafo u nico: O Contrato de Esta gio na o criara  vinculo de emprego de qualquer 
natureza entre a Ca mara Municipal de Sa o Lourenço da Serra SP e o Estagia rio. 
 
Art. 3º- O valor da bolsa mensal dos estagia rios sera  de R$ 800,00 (oitocentos) 
reais. 
   
§ 1º - A carga hora ria dos estagia rios sera  de 30 (trinta) horas semanais. 
 
§ 2º - O controle de freque ncia e hora rio sera  feito por biometria digital. 
 
§ 3º - O estagia rio faz jus ao recebimento de auxilio transporte no valor de R$ 11,20 
(onze reais e vinte centavos) por dia efetivo de trabalho, desde que comprova a 
utilizaça o de transporte pu blico. 
 
§ 4º - Em caso de atrasos ou faltas do estagia rio, as horas ou dias na o laborados 
sera o descontados do valor da bolsa mensal. 
 
Art. 4º - O Poder Legislativo regulamentara  no que couber a presente Resoluça o, 
atrave s de Ato da Preside ncia. 
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Art. 5º – A Ca mara Municipal arcara  com uma taxa mensal destinada ao Centro de 
Integraça o Escola Empresa CIEE de acordo com o nu mero efetivo de estagia rios 
contratados. 
 
Art. 6º – As despesas decorrentes do presente conve nio correra o por conta de 
dotaço es orçamenta rias pro prias, suplementadas se necessa rio. 
 
Art. 7º – Esta Resoluça o entra em vigor na data de sua publicaça o. 
 
 

São Lourenço da Serra, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

 
WAGNER GARCIA SOARES 
             PRESIDENTE 

 
 
 
 
 

GERSON DE CAMARGO                    FERNANDO A. SEME AMED FILHO 
   1º SECRETÁRIO                                                    2º SECRETÁRIO 
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JUSTIFICATIVA 
 
Ao PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2025, AUTORIZA A CÂMARA MUNICIPAL 

DE SÃO LOURENÇO DA SERRA A CELEBRAR CONTRATO COM O CIEE – 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
O presente Projeto de Resoluça o tem por finalidade criar vagas de esta gio na 

Ca mara Municipal de Sa o Lourenço da Serra. 
 

Considerando que a abertura de vagas de esta gio na Ca mara Municipal ira  
propiciar aos nossos muní cipes oportunidades de esta gio dentro de nosso 
municí pio. 
 

Considerando que essa medida visa valorizar e dar oportunidades para os 
nossos muní cipes que estejam cursando ní vel superior. 
 

Considerando que a contrataça o de estagia rios ira  propiciar a Ca mara 
Municipal e aos Nobres Vereadores, melhores condiço es de atendimento a  
populaça o. 
 

Destarte, espera-se contar com o apoio dos nobres colegas Vereadores na 
aprovaça o deste Projeto. 

 
São Lourenço da Serra, 18 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
WAGNER GARCIA SOARES 
         PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
GERSON DE CAMARGO                    FERNANDO A. SEME AMED FILHO 
    1º SECRETÁRIO                                               2º SECRETÁRIO 
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CONTRATO Nº _____/20XX PARA A 
REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO E 
CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO 
A ESTUDANTES QUE, ENTRE SI, 
CELEBRAM 
____________________________________ E O 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 
ESCOLA – CIEE, COM DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, NOS TERMOS DO INCISO 
XV DO ART. 75 DA LEI 14.133/21, 
CONFORME CONSTA DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO INTERNO DE Nº 
_______/20XX 
 

A ______(Raza o Social)______ (por interme dio da Unia o / Estado / Municí pio), tipo da 
empresa/pessoa jurí dica e respectiva qualificaça o, com sede na Rua 
_________________________, bairro ____________Municí pio/UF, E-mail para emissa o de NF: 
__________, inscrita no CNPJ nº. 00.000.000/0001-01, neste ato representado, pelo 
seu/sua _______________, Senhor(a) ___________, brasileiro(a), estado civil, residente e 
domiciliado  em ______ (municipio/UF), portador do RG nº. 00.000.000-0 e CPF/ME 
nº. 000.000.000/00, doravante denominada CONTRATANTE e o CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE, pessoa jurí dica de direito privado, 
constituí da como associaça o civil, sem fins lucrativos, sem fins econo micos, sediada 
na Rua Tabapua , 445, Bairro: Itaim Bibi, CEP: 04533-001 Sa o Paulo – SP, com 
inscriço es no CNPJ/ME: 61.600.839/0001-55, Estadual (SP) nº. 111.554.262.117 e 
Municipal (SP) nº. 1.121.393, e com Unidade de Operaça o em ________________, 
inscrita no CNPJ/ME nº. 00.000.000/0000-00, neste ato representado pelo seu 
____________________________________, Senhor ___________________________, brasileiro, estado 
civil, portador do RG nº. ____________________ e CPF/ME nº.  __________________, 
doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o disposto na Lei n.º 11.788, 
de 25 de setembro de 2008, e no que couber, a  Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, 
celebram entre si este Contrato, de acordo com o estabelecido nas cla usulas e 
condiço es seguintes:    

CLÁUSULA 1ª - Este Contrato estabelece Cooperaça o Recí proca entre as partes, 
visando o desenvolvimento de atividades para promoça o da integraça o ao mercado 
de trabalho, de acordo com a Constituiça o Federal (Art. 203, Inciso III e Art. 214, 
Inciso IV), atrave s da operacionalizaça o de programas de Esta gio de Estudantes. 

1.1. O Esta gio de Estudantes, obrigato rio ou na o, sera  desenvolvido conforme 
determinaça o das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e a rea de ensino e 
do projeto pedago gico do curso, informadas pelas Instituiço es de Ensino, nos 
termos da Lei nº. 11.788/08, tendo como finalidade a preparaça o para o trabalho 
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produtivo de educandos. 

1.2. A CONTRATADA, por força de lei e deste Contrato, na o podera  perceber valores 
das instituiço es de ensino e nem exigir pagamento por parte dos estudantes. 

1.3. A definiça o do perí odo de esta gio leva em conta o currí culo do curso, o 
calenda rio escolar e a programaça o da unidade organizacional que recebe o 
estagia rio, na o podendo estender-se por mais de 4 (quatro) semestres, conforme 
estabelece a Lei nº.11.788/08. 
 
CLÁUSULA 2 ª - CABERÁ À CONTRATADA: 
 
a) Manter instrumentos jurí dicos especí ficos com as Instituiço es de Ensino, con-

tendo as condiço es exigidas para a caracterizaça o e definiça o do esta gio de seus 
alunos; 

b) Obter da CONTRATANTE  a identificaça o e caracterí sticas dos programas e das 
oportunidades de esta gio a serem concedidas constando os crite rios objetivos 
de seleça o e escolha de candidatos; 

c) Encaminhar a  CONTRATANTE os estudantes cadastrados e interessados nas 
oportunidades de esta gio, de acordo com o perfil estabelecido pelas Partes; 

d) Preparar toda a documentaça o legal referente ao esta gio, incluindo: 
 

● Termo de Compromisso de Esta gio - TCE, entre a CONTRATANTE, o 
estudante e a Instituiça o de Ensino; 
● Encaminhar a contrataça o do Seguro Contra Acidentes Pessoais em 
favor dos estagia rios. 

 
e) Disponibilizar mecanismos de controle semestral dos relato rios de atividades 

preenchidos pelo Supervisor de esta gio da CONTRATANTE; 
f) Informar a  Instituiça o de Ensino a emissa o do relato rio de atividades devida-

mente preenchido pela CONTRATANTE; 
g) Informar ao CONTRATANTE e a  Instituiça o de Ensino sobre a emissa o e assina-

tura do TCE, quando disponibilizado por meio da plataforma do CIEE; 
h) Controlar e acompanhar a atualizaça o do plano de atividades que ocorrera  por 

meio de Termos Aditivos; 
i) Disponibilizar e orientar o preenchimento do relato rio final de esta gio, de res-

ponsabilidade da CONTRATANTE; 
j) Disponibilizar, na modalidade a  dista ncia, cursos gratuitos para os estagia rios, 

por meio do CIEE Saber Virtual; 
k) Incluir na cobertura do FUNDO DE ASSISTE NCIA AO ESTUDANTE - FAE, em ca-

sos de acidentes pessoais, os estudantes encaminhados pela CONTRATADA que 
estiverem em esta gio nas depende ncias da CONTRATANTE; 
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l) Avaliar o local de esta gio/instalaço es da CONTRATANTE subsidiando as Insti-
tuiço es de Ensino conforme determinaça o da Lei;  
 

CLÁUSULA 3ª – Caberá à CONTRATANTE de Estágio: 
 
a) Formalizar as oportunidades de esta gio contendo crite rios objetivos de seleça o 

de acordo com informaço es extraí das do banco de dados da CONTRATADA. 
a.1) Se o processo de seleça o envolver crite rios objetivos mais completos que 
na o dependam exclusivamente do banco de dados da CONTRATADA,  sera  
apresentada a  CONTRATANTE uma proposta do Termo Aditivo para definiça o 
dos termos do processo seletivo e valor da contribuiça o institucional devida a  
CONTRATADA. 

b) Ofertar instalaço es que tenham condiço es de proporcionar ao educando ativi-
dades de aprendizagem social, profissional e cultural; 

c) Receber os estudantes interessados e informar a  CONTRATADA o nome dos 
aprovados para o esta gio; 

d) Indicar funciona rio de seu quadro de pessoal, com formaça o ou experie ncia 
profissional na a rea de conhecimento desenvolvida no curso do estagia rio, para 
orientar e supervisionar ate  10 (dez) estagia rios simultaneamente; 

e) Assinar o Termo de Compromisso de Esta gio e os respectivos Aditivos dos pla-
nos de atividades dos estagia rios; 

f) Efetuar o pagamento mensal das Bolsas-Auxí lio, diretamente a seus estagia -
rios; 

g) Elaborar, semestralmente, para todos os estagia rios, os relato rios de atividades 
circunstanciados, dando vista obrigato ria dos referidos documentos aos res-
pectivos estagia rios; 

h) Encaminhar para a Instituiça o de Ensino o relato rio individual de atividades 
assinado pelo Supervisor e pelo Estagia rio; 

i) Entregar termo de realizaça o de esta gio com indicaça o resumida das atividades 
desenvolvidas, dos perí odos e da avaliaça o de desempenho por ocasia o do des-
ligamento do estagia rio; 

j) Informar a  CONTRATADA a rescisa o antecipada de qualquer Termo de Com-
promisso de Esta gio - TCE, para as necessa rias provide ncias de interrupça o dos 
procedimentos administrativos a cargo da CONTRATADA;; 

k) Confirmar a formalizaça o do processo de contrataça o do estagia rio atrave s da 
baixa eletro nica ou registro na central telefo nica, responsabilizando-se pela in-
formaça o do recebimento das vias de Termo de Compromisso de Esta gio devi-
damente assinadas, na o permitindo o iní cio do esta gio sem o recebimento do 
mencionado Termo devidamente assinado pelas 3 (tre s) partes; 

l) Manter em arquivo e a  disposiça o da fiscalizaça o documentos que comprovem 
a relaça o de esta gio; 
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m) Obter co pia do certificado individual do seguro contra acidentes pessoais con-
tratado em favor do estagia rio que     estiver ativo, no portal https://por-
tal.ciee.org.br/, com login e senha e, em eventual indisponibilidade no portal, 
contatar diretamente o CIEE para obtença o; 

n) Conceder recesso remunerado e auxí lio transporte nos termos da Lei nº. 
11.788/08;  

o) Reduzir a jornada de esta gio nos perí odos de avaliaça o, previamente informa-
dos pelo estagia rio; 

p) Respeitar as proporço es estabelecidas em lei para a contrataça o de estagia rios 
do Ensino Me dio; 

q) Cumprir todas as responsabilidades, como Concedente do Esta gio, indicadas 
nos Termos de Compromisso de Esta gio, zelando por seu cumprimento. 

 
CLÁUSULA 4ª – A CONTRATANTE pagara , mensalmente, a  CONTRATADA, com 
vencimento no u ltimo dia do me s, uma contribuiça o de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxx 
reais) por estudante / me s, contratado ao abrigo deste Contrato. O pagamento sera  
efetuado mediante nota fiscal e boleto banca rio a ser enviado pela CONTRATADA 
a  CONTRATANTE com, no mí nimo 10 (dez) dias de antecede ncia da data do 
vencimento. 
 
4.1. Caso a CONTRATANTE na o receba a nota fiscal e boleto no prazo ora 
informado devera  emitir o boleto no Portal da CONTRATADA na internet ou 
contatar a CONTRATADA, na o sendo justo motivo para pagamento em atraso o na o 
recebimento do boleto. 

4.2. A CONTRATANTE sera  considerada devedora da contribuiça o mensal relativa 
a cada rescisa o de TCE na o informada, ate  o me s da comunicaça o formal a  
CONTRATADA, nos termos da alí nea “ j ” da cla usula 3ª.  

4.3. Esse valor sera  atualizado anualmente, em regime de compete ncia, pela 
variaça o do INPC (IBGE) verificada nos 12 meses imediatamente anteriores; 

4.4. O valor de contribuiça o, previsto nesta Cla usula 4ª e suas subcla usulas, a ser 
pago, por estagia rio, sera  sempre integral e nunca proporcional aos dias estagiados, 
inclusive nos perí odos de recesso. 

4.5. A CONTRATADA emitira  faturamento por meio do CNPJ da Sede, tendo seus 
dados banca rios sempre vinculados a este. A Nota Fiscal podera  ser emitida por 
meio da Unidade de Operaça o. 

 

CLÁUSULA 5ª - Em caso de atraso no pagamento dos valores indicados na Cla usula 
Quarta acima, incidira o sobre os valores em atraso multa de 2% (dois por cento) e 
juros de 1% (um por cento) ao me s, sem prejuí zo da CONTRATANTE responder 
por eventuais perdas e danos comprovadamente causados a  CONTRATADA. 
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5.1. As Partes pactuam que  o recebimento com atraso, por parte da CONTRATADA, 
na o constituira  novaça o ou renu ncia a s estipulaço es deste Contrato.  

 
CLÁUSULA 6ª – O valor total estimado do Contrato e  de R$________________, (por 
extenso) correspondente aos serviços prestados pela CONTRATADA, para uma 
estimativa de XXXX estagia rios. 
 
6.1. Todas as despesas decorrentes deste contrato correra o a  conta dos recursos 
consignados no Programa de Trabalho: XXX; Elemento de Despesa: XXX 
 
CLÁUSULA 7ª - O presente Contrato tera  vige ncia de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
perí odos, ate  o limite de 10 (dez) anos , mediante formalizaça o de Termo Aditivo, 
apo s assentimento pre vio das partes, com antecede ncia mí nima de 30 (trinta) dias 
do te rmino da vige ncia, conforme   Art, 106 e 107 da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA 8ª - O presente Contrato podera  ser denunciado ou rescindido a 
qualquer tempo, desde que uma das partes notifique a outra com antecede ncia 
mí nima de 30 (trinta) dias, para posterior celebraça o do Termo de Rescisa o. 

CLÁUSULA 9ª - As Partes reforçam o compromisso de: 

9.1. Conduzir suas atividades de maneira e tica, transparente e profissional, 
cumprindo ou fazendo cumprir, por si, suas filiadas, proprieta rios, acionistas e 
quaisquer colaboradores (de qualquer ní vel hiera rquico), os termos da Lei nº 
12.846/2013 e o Decreto Federal n° 11.129/2022 e quaisquer leis, normas e 
regulamentos sobre atos de corrupça o e atos lesivos contra a Administraça o 
Pu blica, denominadas “Leis Anticorrupça o”, sendo vedada a pra tica de atos de 
corrupça o pu blica ou privada, fraude, pra ticas ilí citas e/ou lavagem de dinheiro. 

9.2. Manter polí ticas e procedimentos que assegurem integral cumprimento. 

9.3. Dar conhecimento a todos os seus profissionais elegí veis que atuem na 
execuça o deste Contrato.  

9.4. O CONTRATANTE declara que esta  ciente dos termos do “Co digo de Conduta 
de Parceiros e Fornecedores” da CONTRATADA, disponí vel em 
https://portal.ciee.org.br/conheca-o-ciee/compliance/ e se compromete a 
cumpri-lo. 

9.5. O na o cumprimento dos compromissos acima, ensejara  a imediata rescisa o 
deste Contrato, na o afastando, ainda, a aplicaça o das sanço es legais e contratuais 
cabí veis. 
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CLÁUSULA 10ª – Do Sigilo e Confidencialidade 

10.1. As PARTES devem manter o sigilo em relaça o a toda e quaisquer informaço es 
relacionada a s atividades da PARTE contra ria, na o podendo utiliza -las para si, 
divulgar, revelar, reproduzir ou delas dar conhecimento a terceiros, sem a pre via e 
expressa autorizaça o, responsabilizando-se, em caso de descumprimento dessa 
obrigaça o, por eventuais perdas e danos, lucros cessantes e demais cominações 
legais. 

10.2. Quais informaço es na o sera o consideradas confidenciais? 

● De domí nio pu blico antes da revelaça o a  PARTE contra ria. 

● Que se tornem de domí nio pu blico em raza o de fato alheio. 

● Requisitada por autoridade ou decisa o judicial, cabendo notificaça o pre via a  

outra PARTE. 

10.3. O sigilo e  va lido desde o iní cio das tratativas contratuais e subsistira  ao 
te rmino deste Contrato pelo prazo de 5 anos. 

CLÁUSULA 11ª - A omissa o ou tolera ncia de uma das Partes em exigir o estrito 
cumprimento dos termos e condiço es ora contratados na o implicam em novaça o 
ou renu ncia a direitos, sendo considerada mera liberalidade, na o afetando os seus 
direitos, que podera o ser exercidos a qualquer tempo. 

CLÁUSULA 12ª - As Partes declaram que o presente Contrato constitui-se na 
totalidade dos entendimentos entre elas havido no que toca ao objeto do presente, 
incorporando todas as comunicaço es anteriores e contempora neas entre as 
mesmas. Caso ocorra qualquer conflito entre este Contrato e qualquer outro 
documento que possa ser a ele anexado, os termos deste Contrato prevalecera o. 

CLÁUSULA 13ª - Na hipo tese de que qualquer termo ou disposiça o do presente 
Contrato venha a ser declarado nulo ou na o aplica vel, tal nulidade, ou 
inexequibilidade, na o afetara  o restante do Contrato que permanecera  em pleno 
vigor e efica cia, como se tais disposiço es jamais Ihe houvessem sido incorporadas. 

CLÁUSULA 14ª - Os casos omissos e na o previstos no presente Contrato sera o 
decididos entre os contratantes, com base na legislaça o pa tria. 

CLÁUSULA 15ª - Quaisquer diverge ncias oriundas do presente instrumento, 
decorrentes de eventuais lacunas, sera o solucionadas pelos contratantes de acordo 
com os princí pios da boa-fe , da equidade e da razoabilidade. 
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CLÁUSULA 16ª - As Partes declaram e garantem que esta o livres e desimpedidas e 
que os termos e condiço es aqui acordados na o infringe direta ou indiretamente 
qualquer obrigaça o assumida previamente, seja entre elas ou com terceiros. As 
Partes declaram e garantem, ainda, que te m poderes para celebrar e cumprir 
plenamente com todas  obrigaço es previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA 17ª – O presente Contrato podera  ser alterado nos casos previstos no  
Art. 124 da Lei 14.133/21, por acordo entre as partes, desde que na o implique na 
mudança do seu objeto. 

CLÁUSULA 18ª – Regras aplicáveis à Proteção de Dados 

18.1. As Partes tratara o os dados pessoais necessa rios para a execuça o contratual, 
respeitando a legislaça o aplica vel, incluindo a LGPD. 

CIEE 

Encarregado: Indicado no link 

E-mail: privacidade@ciee.org.br 

 CONTRATANTE 

Encarregado: Nome do encarregado ou área responsável 

E-mail: xxxxxxxxx@mail.com 

18.2. CONTRATADA e CONTRATANTE sa o controladores independentes dos 
dados, nos termos da LGPD, tomando deciso es de forma independente, referentes 
ao tratamento de dados pessoais. 

18.3. As PARTES devem garantir que os dados pessoais tratados estejam em 
conformidade com a LGPD. Caso uma PARTE utilize os dados pessoais para 
finalidades distintas, sera  esta responsa vel como controladora independente. 

18.4. As PARTES concordam em implementar um programa de segurança e 
governança de dados pessoais, adequado para preservar a confidencialidade, 
integridade e disponibilidade dos dados. 

18.5. As PARTES garantira o a s proteço es te cnicas e organizacionais apropriadas 

para o tratamento de dados pessoais sensí veis. 

18.6. A CONTRATADA implementou medidas de segurança em conformidade com 

as orientaço es do o rga o fiscalizador e espera que o CONTRATANTE tambe m as 

tenha ou desenvolva medidas adequadas para a proteça o e segurança dos dados 

pessoais. 
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18.7. Em caso de Incidente de Segurança, que envolva tratamento de dados 

pessoais compartilhados entre as PARTES, a PARTE responsa vel deve: 

a) Comunicar imediatamente ou em ate  2 dias u teis a  outra PARTE. 
b) Colaborar para limitar o vazamento, prevenir novos incidentes e mitigar 
os efeitos, incluindo aço es de indenizaça o. 

18.8. As PARTES devem atender a s solicitaço es dos titulares de dados pessoais e, 

inclusive, auxiliarem-se reciprocamente quando direcionadas a  PARTE incorreta, 

de forma imediata ou no prazo de 3 dias u teis, justificando a demora. 

18.9. Em caso de transfere ncia internacional de dados pessoais, as PARTES devem 

implementar as medidas de segurança adequadas. 

18.10. A PARTE infratora sera  responsa vel por reclamaço es, perdas, danos, 
despesas processuais e multas, incluindo, mas na o se limitando, a s aplicadas pelo 
o rga o fiscalizador, havendo: 

a) Descumprimento pela PARTE infratora ou por terceiros por ela 
contratados, da legislaça o ou deste Contrato. 

b) Qualquer exposiça o acidental ou proposital de dados pessoais. 

18.11. As PARTES concordam em supervisionar os operadores e terceiros que 
atuem em seu nome e assumem a responsabilidade pelas aço es e omisso es desses 
subcontratados. 

18.12. As obrigaço es das PARTES permanecera o mesmo apo s o te rmino deste 
Contrato, desde que uma PARTE tenha acesso ou possua os dados pessoais 
fornecidos pela outra PARTE. As PARTES devem eliminar, corrigir, anonimizar, 
armazenar e/ou bloquear o acesso a s informaço es tratadas. 

 
CLÁUSULA 19ª – A CONTRATANTE providenciara  a divulgaça o do presente 
instrumento, nos termos do Inciso II do Art. 94 da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA 20ª - De comum acordo, as partes elegem o Foro da Comarca ___________, 
Estado de__________, renunciando, desde logo, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir qualquer questa o que se originar deste Contrato, 
e que na o possa ser resolvida amigavelmente.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, podem assinar o presente instrumento, eletronicamente, mediante o 
uso de assinatura eletro nica ou digital, usando plataforma segura e certificada, 
concordando, ainda, em arquivar a sua via contratual da forma que melhor atender 
seus interesses, ressaltando que a assinatura eletro nica ou digital expressa a sua 
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real, livre e manifesta vontade, assegurando total e absoluta ause ncia de dolo, culpa 
ou coaça o, ou quaisquer tipos de ví cios ha beis a tornar nulo ou anula vel o referido 
instrumento. 

Tratando-se de vias impressas, estando as partes de acordo, para o mesmo efeito 
de direito, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de 02 (duas) testemunhas, para que se produzam os devidos efeitos 
legais. 
 

(Cidade/UF), de ___________________ de ______.  
 
 
 
CONTRATANTE 
 
 
 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA – 
CIEE 
 

____________________________________ __________________________________________ 
carimbo e assinatura carimbo e assinatura 
 
 
Testemunhas 
 
1.  2.  

 
Nome: 

 
Nome: 

 
CPF: 

 
CPF: 
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